
Ano XXVII Nº 3709
08 de fevereiro de 2022

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3709 de 08/02/2022) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: VGMED COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA-ME  
Processo: 306/2022– Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Material de uso Odontológico  
Valor: R$ 1.299,38 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: JAF 3 COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI 
Processo: 549/2022– Secretaria de Meio Ambiente 
Objeto: Materiais para Limpeza e Higiene – Vassoura  
Valor: R$ 335,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ATENDO DISTRIBUIDORA, ATACADISTA E SERVIÇOS 
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA 
Processo: 554/2022– Secretaria de Meio Ambiente 
Objeto: Materiais para Limpeza e Higiene  
Valor: R$ 238,26 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: C&W COMÉRCIO EM GERAL EIRELI 
Processo: 556/2022– Secretaria de Meio Ambiente 
Objeto: Materiais para Limpeza e Higiene  
Valor: R$ 2852,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OMG4 PAPEL EIRELI 
Processo: 556/2022– Secretaria de Desenvolvimento Social 
Objeto: Mobiliário em geral 
Valor: R$ 1.400,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: ALPHA ELETROMOVEIS EIRELI 
Processo: 559/2022– Secretaria de Desenvolvimento Social 
Objeto: Maquinas, motores e aparelhos 
Valor: R$ 3.980,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA 
Processo: 640/2022– Secretaria de Administração 
Objeto: Maquinas, motores e aparelhos 
Valor: R$ 9.664,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ALPHA ELETROMOVEIS EIRELI 
Processo: 642/2022– Secretaria de Administração 
Objeto: TV LED 32  
Valor: R$ 1.329,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ROTA 393 ALIMENTOS LTDA 
Processo: 645/2022– Secretaria de Administração 
Objeto: Açúcar Refinado 
Valor: R$ 710,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 721/2022– Secretaria de Ordem Pública 
Objeto: Materiais para sinalização e demarcação 
Valor: R$ 27.050,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 734/2022– Secretaria de Ordem Pública 
Objeto: Materiais para Conservação e manutenção de bens imóveis 
Valor: R$ 99.456,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MJR PORTO VELHO COMÉRCIO E PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA 
Processo: 788/2022– Secretaria de Agricultura 
Objeto: Itens de copa - Sanduicheira 
Valor: R$ 115,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

01° ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 205/2021 
 

1° DISTRITO  
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso
de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o 
apostilamento à Ata Registro Preços do Pregão
205/2021 para reajuste de preço do combustível óleo 
diesel S-10, com início em 04 de FEVEREIRO de 2022, 
da empresa POSTO TURCÃO LTDA, determinado pelo
Governo Federal, reajustando o valor unitário de R$  
5,549(cinco reais e cinquenta e quatro centavos, nove 
milésimos), para R$ 5,849( cinco reais e oitenta e 
quatro centavos, nove milésimos),tudo conforme os 
pareceres e instruções constantes do processo 
7930/2021, que serviram de base e fundação para a
decisão. 
 

Paty do Alferes, 04 de fevereiro de 2022.  
 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 011/2022  
 

 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o art. 166, § 2º, II e §5º da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008;  
 
RESOLVE: 
 
Art.1º) Conceder licença adoção pelo período 60 (sessenta) dias à servidora EDNA DOS 

SANTOS RANGEL, matrícula n.º 165401 , Assistente Social, lotada na Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, com base no termo de guarda provisória, pela 

adoção do menor José Matheus da Silva Mota, retroagindo ao período de 31/01/2022 a 

31/03/2022.  

Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Paty do Alferes, 07 de fevereiro de 2022. 

 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e Economia Criativa: 
ANDRE NORONHA FERREIRA-Sectretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ HENRIQUE 
CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: FABIANA 
CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE 
MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA 
LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento 
Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -Secretário de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: FERNANDO CAMARGO -Secretário de Esportes e 
Lazer: JULIANO BALBINO DE MELO - Procurador Geral do 
Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: 
JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: PEDRO HENRIQUE ALVES 
PEREIRA  -Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, 
EDUARDO DE SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA 
ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, 
SERGIO MURILO ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador 
Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR Diretora de 
Compras e Planejamento: LUCIMAR PECORARO MARQUES -
Diretora de Orçamento e Finanças:SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANNA-Diretora Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora 
de Controle Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

EDITAL Nº 020/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157 , Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
15 de Fevereiro de 2022. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 08 de Fevereiro de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 
 

 

ANEXO ÚNICO 
 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

34417-6 TAINA DE FREITAS DUARTE AGUIAR 
 

EDITAL Nº 021/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157 , Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O candidato deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
15 de Fevereiro de 2022. 
 
No ato de apresentação o candidato será orientado para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 08 de Fevereiro de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 
 

 

ANEXO ÚNICO 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

31974-0 TIAGO COSTA BALDEZ 
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EDITAL Nº 022/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157 , Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
15 de Fevereiro de 2022. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 08 de Fevereiro de 2022. 
 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

MOTORISTA 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

39700-8 ALINE DA SILVA NASCIMENTO 
 

EDITAL Nº 023/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel 
Manoel Bernardes, nº 157 , Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
As candidatas deverão se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 
13 às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o 
dia 15 de Fevereiro de 2022. 
 
No ato de apresentação as candidatas serão orientadas para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir 
todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data 
de sua apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 08 de Fevereiro de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 
 

ANEXO ÚNICO 
 

PROFESSOR A 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

156608-4 THAINA RIBEIRO NORONHA 
35994-7 SABRINA PEREIRA BERNARDES LEAL 
39102-6 ALINE SOARES PRESTES MARTINS 
61931-0 NATHALIE RAMOS MONTEIRO SOUSA 
149170-9 PRISCILLA RIBEIRO ANJO DOS SANTOS 
38439-9 RENATA PINEIRO MONTE MOR 
33562-2 MAXIME OLIVEIRA SANTOS PEREIRA 
152574-9 ELIMAR DA CRUZ ARAUJO 

 

EDITAL Nº 024/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157 , Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
15 de Fevereiro de 2022. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 08 de Fevereiro de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 
 

ANEXO ÚNICO 
 

PROFESSOR B – CIÊNCIAS FÍSICAS/BIOL. 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

156172-5 IZABELLA BEZERRA COUTINHO 
 

EDITAL Nº 025/2022 – SMA 
 

CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final de avaliação de documentação e exame admissional; 
 
Torna pública a relação dos candidatos convocados para o ato de investidura no 
serviço público da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, conforme relação 
constante do Anexo Único deste Edital. 
 
O Ato de Investidura ocorrerá no dia 09 de fevereiro de 2022, às 14 horas, na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada na Rua Coronel 
Manoel Bernardes, nº 157, Centro, Paty do Alferes – RJ. 
 
Os candidatos deverão apresentar-se no local com antecedência mínima de 15 
minutos, portando documento oficial de identificação, utilizando máscara. 
 
O não comparecimento dos candidatos implicará em desistência e respectiva perda 
da vaga. 

 
Paty do Alferes, 08 de Fevereiro de 2022. 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração  

 
CONVOCAÇÃO PARA POSSE 

 

ANEXO ÚNICO 
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COMUNICADO 
 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados Diário 
Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
Considerando a Convocação do candidato realizada através do Edital nº 018/2022 – 
SMA, publicado no Diário Oficial 3707, de 04 de Fevereiro de 2022; 
 
Torna pública a manifestação de desistência, apresentada pelo candidato LUDSON 
NEVES DE AZARA, do cargo de Professor B – Ciências Físicas/Biol. 
 
 
 

Paty do Alferes, 08 de fevereiro de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 

CONTRATO Nº  041/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 041/2022, celebrado com a empresa AUTO POSTO 
MARIOMAR II LTDA - ME, tendo como objeto a 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE  
COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 PARA OS VEÍCULOS DO 
SEGUNDO  DISTRITO DO MUNICIO DE PATY DO ALFERES, 
, no valor total de R$ 99.780,00 (noventa e nove mil, setecentos 
e oitenta reais), tendo prazo de vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua  assinatura. 

 
 

                    Paty do Alferes, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO DE TRABALHO  POR TEMPO DETERMINADO  

QUADRO DE IDENTIFICAÇÃO- QUALIFICAÇÃO E DADOS FUNCIONAIS 
 

CONTRATO DE TRABALHO  
MATRÍCULA/ Nº    

3375/04 

NOME DO CONTRATADO TALITHA BASTOS VASCONCELOS SANTOS 

C.P.F. 107.102.737-97 

NACIONALIDADE BRASILEIRA 

NATURALIDADE RIO DE JANEIRO 
ESTADO CIVIL SOLTEIRA 
ENDEREÇO RUA MANOEL BRASIL,41, RIO D`OURO, MIGUEL PEREIRA-RJ 
PRINCIPAL DISPOSITIVO LEGAL LEI Nº 1563  DE 16 DE FEVEREIRO DE 2009 E SUAS ALTERAÇÕES 

ATOS  MUNICIPAIS AUTORIZATIVOS 
E REGULAMENTARES  

LEI Nº 2798  DE 10 DE SETEMBRO DE 2021 

CARGO OU FUNÇÃO ENFERMEIRO “B” 40 h 

ORGÃO DE LOTAÇÃO SECRETARIA DE SAÚDE 

PERÍODO DE CONTRATO 07/02/2022  À  20/01/2023 

CARGA HORÁRIA SEMANAL 40:00 HORAS SEMANAIS 

VALOR DO SALÁRIO R$ 3.401,93 

 
 
                     Pelo presente Contrato de Trabalho por tempo determinado, a CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, com sede à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157 - Centro - Paty do Alferes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, e o(a) 
CONTRATADO(A) acima qualificada no Quadro de Identificação, qualificação e Dados Funcionais, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente contrato de  trabalho por tempo determinado,  
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas que as partes reciprocamente aceitam:  

1ª) O(A) Contratado(a) se obriga a exercer as funções inerentes ao cargo acima descrito no órgão de lotação,  
no período contratual estipulado conforme lei específica aprovada pela Câmara Municipal de Paty do Alferes. 
 
2ª) A lotação principal é a descrita neste contrato podendo, contudo, o(a) contratado(a), ser transferido(a) 
quantas vezes for preciso para qualquer outro órgão do Município, ficando ainda sujeito(a) às normas legais 
vigentes e ordens de serviço que lhe couberem a juízo da autoridade a que ficar subordinada. 
 
3ª) O horário de trabalho fixado neste Contrato poderá ser alterado no todo ou em parte, seguindo 
determinação do Chefe do Poder Executivo devendo a autoridade a que ficar subordinado(a) o(a) 
contratado(a), determinar o intervalo de alimentação, quando for o caso. 

4ª) Perceberá o(a) contratado(a) a remuneração mensal fixada pela Lei Municipal específica, nela já incluídos 
os sábados, domingos e feriados, cuja quantia será paga diretamente ao(à) contratado(a) pela rede bancária 
autorizada através do caixa ou depositada em conta corrente indicada até o último dia útil de cada mês. 
 
5ªº)  o contratado se responsabilizará pela guarda e conservação de tudo que lhe for entregue para o 
desempenho de suas funções, ficando ainda o (a) contratante Chefe do Poder Executivo,  autorizado a 
descontar da remuneração do contratado (a) todas as faltas cometidas, à exceção daquelas devidamente 
justificadas com atestados fornecidos pelo Postos Médicos e/ ou pelos Postos de Saúde do Município 
 
6ª) Este contrato  é regido  na forma da Lei citada no quadro de identificação , pelas normas legais 
constitucionais, lei orgânica municipal, lei nº 1563 de 16 de fevereiro de 2009 e suas alterações e tem como 
objetivo principal atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, podendo, contudo, ser 
rescindido, a qualquer tempo, pelo contratante ou contratado. 
 
7º) O Contrato firmado de acordo com a Lei citada no artigo 1º, extinguir-se-á sem direito a indenizações: 
I- pelo término do prazo contratual; 
II- por iniciativa do contratado; 
III- por iniciativa do contratante. 
 
 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente  em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito 
legal, na presença das testemunhas abaixo-assinadas, sujeitando-se, os contratados às regras da legislação 
em vigor e em especial quanto à lei específica que deu origem ao contrato estribado na Lei nº 2777, de 01 de 
julho de 2021 , bem  como Decreto e qualquer outro ato  autorizativo   que venha a viger no curso deste 
contrato. 
 
    Paty do Alferes, 03 de Fevereiro de  2022. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
CONTRATANTE    (Prefeito Municipal ) 

 
 

CONTRATADO 
TALITHA BASTOS VASCONCELOS SANTOS 

 
TESTEMUNHAS: 
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Decreto nº 7116 de 8 de Fevereiro de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
CONFERE O § 2º DO ARTIGO 7º DA LEI  Nº 2840 DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2021, 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância de R$ 1.887.205,00 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E OITENTA E SETE MIL E DUZENTOS E CINCO REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.1281 

PROGRAMA PÓS-GRADUAÇÃO 
MÉDICA 

3.3.5.0.41 0027 4366 R$ 1.445.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.305.35.2313 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

3.3.9.0.30 0027 4686 R$ 219.205,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.304.35.2843 

AÇÕES DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

3.3.9.0.39 0027 4685 R$ 23.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.305.35.2313 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

4.4.9.0.52 0027 4687 R$ 200.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 1.887.205,00 

 
 

Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 
 
§ 1º - O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 
Agência:4683-3              Conta: 7399-7            Banco do Brasil - 001            Saldo: R$ 143.88 
Agência: 6793                Conta: 331-0               Bradesco - 237                      Saldo: R$ 2.441.400,18 
 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                              R$             2.441.544,06 Obrigações                                    R$                     200.934,43 

 Superávit                                       R$                  2.240.609,63 

Total                                                  R$             2.441.544,06 Total                                               R$                  2.441.544,06 

 
§ 2º - O valor da suplementação atendida corresponde ao saldo parcial do valor total de Superávit apresentado no 
balancete de verificação detalhado no § 1º do caput; conforme demonstrado abaixo: 
 

Superávit Financeiro R$                            2.240.609,63 

Valor de Suplementação para este Decreto R$                            1.887.205,00 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 8 de Fevereiro de 2022 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

Decreto nº 7117 de 8 de Fevereiro de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI  Nº 2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021, 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância de R$ 1.387.000,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E OITENTA E SETE MIL REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2831 

MANUT E ADEQ DA ATENÇÃO 
PRIMARARIA SAÚDE 

3.3.9.0.30 0081 4390 R$ 200.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2831 

MANUT E ADEQ DA ATENÇÃO 
PRIMARARIA SAÚDE 

3.3.9.0.36 0081 4383 R$ 97.500,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2831 

MANUT E ADEQ DA ATENÇÃO 
PRIMARARIA SAÚDE 

3.3.9.0.39 0081 4384 R$ 800.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2831 

MANUT E ADEQ DA ATENÇÃO 
PRIMARARIA SAÚDE 

3.3.9.0.14 0081 4389 R$ 120.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.302.11.2305 

MEDIA E ALTA 
COMPLEX.AMBUL.E HOSP. - 

MAC 
3.3.9.0.32 0081 4355 R$ 50.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.302.11.2305 

MEDIA E ALTA 
COMPLEX.AMBUL.E HOSP. - 

MAC 
3.3.9.0.36 0081 4353 R$ 10.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.303.36.2304 PROGRAMA QUALIFAR 3.3.9.0.30 0081 4688 R$ 5.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.303.36.2304 PROGRAMA QUALIFAR 3.3.9.0.36 0081 4630 R$ 12.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.303.36.2304 PROGRAMA QUALIFAR 3.3.9.0.39 0081 4689 R$ 6.200,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.305.35.2313 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

3.1.9.1.13 0001 4681 R$ 11.800,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.305.35.2313 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

3.3.9.0.30 0081 4615 R$ 74.500,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 1.387.000,00 

 
 

Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 

§ 1º - O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 
Agência: 4871            Conta: 624008-5            Banco: CEF - 104             Saldo: R$ 3.989.166,08 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                                     R$                3.989.166,08 Obrigações                                                R$                     837.112,57 

 Superávit                                    R$          3.152.053,51 

Total                                        R$          3.989.166,08 Total                                           R$          3.989.166,08 

 

§ 2º - O valor da suplementação atendida corresponde ao saldo parcial do valor total de Superávit apresentado no 
balancete de verificação detalhado no § 1º do caput; conforme demonstrado abaixo: 
 

Superávit Financeiro R$                         3.152.053,51 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.100 de 27/01/2022 R$                             830.000,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.101 de 28/01/2022 R$                             461.175,00 
Valor de Suplementação utilizado neste Decreto  R$                         1.387.000,00 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 8 de Fevereiro de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 7118 de 8 de Fevereiro de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI  Nº 2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância de R$ 332.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E DOIS MIL REAIS). 
 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  

Elemento de 
Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.302.11.2830 

MANUT E QUALIF DA REDE 
DE ATENÇÃO PSICOS 

3.3.9.0.30 0102 4690 R$ 166.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.302.11.2830 

MANUT E QUALIF DA REDE 
DE ATENÇÃO PSICOS 

3.3.9.0.39 0102 4691 R$ 166.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 332.000,00 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964. 
 
§ 1º - O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 
Agência: 6793            Conta: 3730-3            Bradesco - 237             Saldo: R$ 344.778,63 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                     R$          344.778,63 Obrigações                            R$          12.748,30    

 Superávit                              R$        332.030,33 

Total                                       R$          344.778,63 Total                                      R$        344.778,63 

 
§ 2º - O valor da suplementação atendida corresponde ao saldo parcial do valor total de Superávit apresentado no balancete de 
verificação detalhado no § 1º do caput; conforme demonstrado abaixo: 
 

Superávit Financeiro R$                          332.030,33 
Valor de Suplementação para este Decreto  R$                          332.000,00 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 8 de Fevereiro de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 7119 de 8 de Fevereiro de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI Nº 2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância de R$ 7.900,00 (SETE MIL E NOVECENTOS REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2831 

MANUT E ADEQ DA ATENÇÃO 
PRIMARARIA SAÚDE 

4.4.9.0.52 0070 4692 R$ 7.900,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 7.900,00 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 
 
§ 1º - O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 
Agência: 4683-3         Conta: 8227-9           Banco do Brasil - 001          Saldo: R$  14.215,59 
Agência: 4871            Conta: 600013-0       CEF - 104                             Saldo: R$         41,80 
Agência: 4871            Conta: 600016-5       CEF – 104                            Saldo: R$    7.905,48 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                       R$          22.162,87 Obrigações                              R$                  0,00 

 Superávit                                R$        22.162,87 

Total                                         R$          22.162,87 Total                                        R$        22.162,87 

 
§ 2º - O valor da suplementação atendida corresponde ao saldo parcial do valor total de Superávit apresentado no balancete de 
verificação detalhado no § 1º do caput; conforme demonstrado abaixo: 
 

Superávit Financeiro R$                            22.162,87 
Valor de Suplementação para este Decreto  R$                           7.900,00 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 8 de Fevereiro de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 7120 de 8 de Fevereiro de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI  Nº 2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância de R$ 27.951,13 ( VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS E CINQ UENTA E UM REAIS E TREZE 
CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2831 

MANUT E ADEQ DA 
ATENÇÃO PRIMARARIA 

SAÚDE 
3.3.9.0.93 0045 4393 R$ 27.951,13 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 27.951,13 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 
 

§ 1º - O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 

 
BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 

Agência: 4683-3            Conta: 8374-7                Banco do Brasil - 001            Saldo: R$   5.150,24 
Agência: 0992                Conta: 624007-4           CEF - 104                               Saldo: R$ 11.262,37 
Agência: 0992                Conta: 624021-0           CEF - 104                               Saldo: R$ 27.951,13 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                      R$             44.363,74 Obrigações                                R$                  0,00 

 Superávit                                  R$        44.363,74 

Total                                         R$            44.363,74 Total                                          R$        44.363,74 

 
§ 2º - O valor da suplementação atendida corresponde ao saldo parcial do valor total de Superávit apresentado no balancete de 
verificação detalhado no § 1º do caput; conforme demonstrado abaixo: 

 

Superávit Financeiro R$                            44.363,74 
Valor de Suplementação para este Decreto  R$                         27.951,13 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 8 de Fevereiro de 2022 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 7121 de 8 de Fevereiro de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI Nº 2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância de R$ 2.840.610,00 (DOIS MILH ÕES, OITOCENTOS E QUARENTA MIL,  SEISCENTOS E DEZ 
REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.305.35.2313 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

3.3.9.0.30 0125 4694 R$ 400.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.305.35.2313 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

3.3.9.0.39 0125 4695 R$ 2.140.610,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.303.36.2266 ASSISTENCIA FARMACEUTICA 3.3.9.0.32 0125 4693 R$ 300.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 2.840.610,00 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 
 

§ 1º - O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 
Agência: 4871          Conta: 71031-4             CEF - 104            Saldo: R$ 4.259.156,21 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                    R$        4.259.156,21 Obrigações                              R$    1.418.546,14 

 Superávit                               R$    2.840.610,07 

Total                                      R$        4.259.156,21 Total                                       R$    4.259.156,21 

 
§ 2º - O valor da suplementação atendida corresponde ao saldo parcial do valor total de Superávit apresentado no balancete de 
verificação detalhado no § 1º do caput; conforme demonstrado abaixo: 

 

Superávit Financeiro R$                       2.840.610,07 
Valor de Suplementação para este Decreto  R$                    2.840.610,00 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

 
Paty do Alferes, 8 de Fevereiro de 2022 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 7122 de 8 de Fevereiro de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI  Nº 2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância de R$ 68.757,50 ( SESSENTA E OITO MIL, SETECENTOS E C INQUENTA E SETE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.122.10.2828 

GESTÃO DA FROTA MUNICIPAL - 
SAÚDE 

3.3.9.0.30 0105 4343 R$ 68.757,50 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 68.757,50 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 
 
Parágrafo Único. O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 
Agência: 4683-3           Conta: 13256-X          Banco do Brasil - 001          Saldo: R$ 76.403,23 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                          R$           76.403,23 Obrigações                                R$           7.645,73 

 Superávit                                  R$        68.757,50 

Total                                            R$           76.403,23 Total                                          R$        76.403,23 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 8 de Fevereiro de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 7123 de 8 de Fevereiro de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI  Nº 2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância de R$ 12.292,25 ( DOZE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E DOIS  REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.122.10.2828 

GESTÃO DA FROTA 
MUNICIPAL - SAÚDE 

3.3.9.0.30 0100 4696 R$ 12.292,25 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 12.292,25 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 
 
Parágrafo Único. O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 
Agência: 4683-3          Conta: 7401-2         Banco do Brasil - 001          Saldo: R$ 12.292,25 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                      R$        12.292,25  Obrigações                          R$                    0,00 

 Superávit                           R$           12.292,25 

Total                                        R$        12.292,25 Total                                   R$           12.292,25 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 8 de Fevereiro de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 7124 de 8 de Fevereiro de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI  Nº 2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância de R$ 10.226,92 ( DEZ MIL, DUZENTOS E VINTE E SEIS RE AIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

10.302.11.2830 
MANUT E QUALIF DA REDE DE 

ATENÇÃO PSICOS 
3.3.9.0.30 0038 4697 R$ 10.226,92 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 10.226,92 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 
 
Parágrafo Único. O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 
Agência: 4683-3          Conta: 10735-2         Banco do Brasil - 001          Saldo: R$ 32.301,72 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                      R$        32.301,72  Obrigações                          R$           22.074,80 

 Superávit                           R$           10.226,92 

Total                                        R$        32.301,72 Total                                   R$           32.301,72 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 8 de Fevereiro de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL DO MAGISTÉRIO 

 

Edital de Convocação 

Ficam convocados os professores de Educação Infantil e Ensino Fundamental, os 

professores de Educação Física e os Orientadores Pedagógicos para a realização de 

Assembleia que elegerá seus respectivos representantes para compor a Comissão de 

Desenvolvimento Funcional do Magistério – em cumprimento à Lei Nº 2.203 de 30 de 

setembro de  2015 que dá nova redação à Lei Nº 1.077, de 05 de abril de 2004. O 

evento será realizado no dia 24 de fevereiro de 2022, às 17h: 30min., na  Secretaria 

Municipal de Educação, localizada na Rua Capitão Zenóbio, 670 – Centro – Paty do 

Alferes – RJ. 

Paty do Alferes,  08  de fevereiro de 2022. 

 

Comissão de Desenvolvimento Funcional do Magistério 

PORTARIA N.º 095/2022 G.P. 
 
 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 015/2022/SMP de 08/02/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Alterar a portaria nº 011/2022, substituindo a fiscal, DAPHNE 
WAIANDT DE A IGLESIAS RIBEIRO, matrícula nº 1509/02, por LUÍS 
ANTÔNIO DUARTE PEREIRA, matrícula nº 1204/01, CPF: 817.318.847-53. 
  
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 08 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



8 ANO XXVII N° 3709
de 08 de fevereiro de 2022

P O R T A R I A Nº 096/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 004/2022 – S.A.P.E.D.R.U. de 08/02/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor CARLOS CANTARELI ROCHA CLARIMUNDO, 
matrícula nº 732/01, CPF 026.892.307-80, com observância da legislação vigente, 
para atuar como Fiscal, no Contrato nº 002/2022, que tem por objeto A LOCAÇÃO 
DE CONJUNTO DE MESAS. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 08 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


